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D E C R E T O   N º   6 7 9 

 
                                                                               
                                                                                Súmula: Estabelece Recesso Administrativo. 
 
A PREFEITA MUNICIPAL DE TIBAGI, Estado do Paraná, no uso de suas atribuiçõe legais, e considerando o disposto nos arts. 65 e 66 da Lei Orgânica 
do Município,  
 
    
D E C R E T A : 
 
Art. 1

o
.  Recesso Administrativo nos dias 21, 22, 23 24, 28, 29, 30 e 31 de dezembro de 2015, , nas repartições públicas da Prefeitura do Município de 

Tibagi, Estado do Paraná. 
 
Parágrafo único.  O disposto neste Decreto não se aplica às atividades que por sua natureza são consideradas essências e/ou emergenciais, mais 
especificadamente, a Secretaria Municipal de Saúde, Defesa Civil, coleta e remoção de lixo e atendimento a pessoas carenciadas em situação de risco 
social, que se desenvolverão conforme escalas próprias definidas pelos órgãos responsáveis. 
 
Art. 2

o
.  Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

   
Palácio do Diamante, aos catorze dias do mês de dezembro do ano de dois mil e quinze. 
 
 
Angela Regina Mercer de Mello Nasser 
 Prefeita Municipal 
        
Luiz Augusto Ciola 
Secretário Municipal de Administração 
 
 
 

Prefeitura do Município de Tibagi 

Estado do Paraná 

 

EXTRATO DE CONTRATO DE CONCESSÃO DE 

DIREITO REAL DE USO NÃO REMUNERADO 

Vigência 

Início Término 

05/11/2015 04/11/2018 

- Para fins de publicação - 

  

CONCEDENTE: Município de Tibagi 

  

CONCESSIONÁRIA: SINDICATO RURAL DE TIBAGI 

  

NATUREZA: 
Termo de concessão de direito real de uso  

  

OBJETO: Imóvel do patrimônio municipal – Complexo de 

Leilões “Leendert Cornélio de Geus”. 

  

FINALIDADE: PROMOÇÃO DE LEILÕES DE GADOS EM GERAL. 

 

  



                                                                                                                     
  

 

Ano III – Edição n° 334 - Tibagi, 14 de dezembro de 2015. 
Prefeitura de Tibagi | Praça Edmundo Mercer nº 34 | 42 3916 2200 | www.tibagi.pr.gov.br 

 
 
 
 
 

Página | 3 

 
 
 
 
 
LEI Nº. 2588, DE 14 DE DEZEMBRO DE 2015 

 

Autoriza o Executivo a abrir, no orçamento vigente, Crédito Adicional Suplementar, e dá outras providências. 

 

A Prefeita Municipal de Tibagi, no uso de suas atribuições legais, faz saber que a Câmara Municipal de Vereadores aprovou e ela sanciona a 

seguinte Lei: 

 
Art. 1

o
. Fica o Poder Executivo autorizado a abrir, no orçamento vigente, Crédito Adicional Suplementar no valor de R$ 2.044.750,00 (dois milhões e 

quarenta e quatro mil, setecentos e cinquenta reais), para reforço das seguintes dotações orçamentárias: 
 
 

ORGÃO:003 Chefia de Gabinete  

UNIDADE:001 Chefia de Gabinete  

04.122.04012-007 Atividades da Chefia de Gabinete  

3.1.90.05.00.00 Outros Benefícios Previdenciários  

000 Recursos Ordinários (LIVRES) 530,00 

3.1.90.11.00.00 Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil  

000 Recursos Ordinários (LIVRES) 22.310,00 

 

ORGÃO:006 Secretaria Municipal de Administração  

UNIDADE:002 Gerencia de Recursos Humanos  

04.122.04012-015 Encargos Previdenciários da Administração  

3.1.90.13.00.00 Obrigações Patronais  

000 Recursos Ordinários (LIVRES) 48.000,00 

3.1.91.13.00.00 Obrigações Patronais  

000 Recursos Ordinários (LIVRES) 60.000,00 

3.1.90.05.00.00 Outros Benefícios Previdenciários  

000 Recursos Ordinários (LIVRES) 5.300,00 

 

ORGÃO:006 Secretaria Municipal de Administração  

UNIDADE:002 Gerencia de Recursos Humanos  

09.272.09012-016 Encargos com Inativos e Pensionistas  

3.1.90.03.00.00 Pensões Exclusive do RGPS  

000 Recursos Ordinários (LIVRES) 6.900,00 

 

ORGÃO:007 Secretaria Municipal de Finanças  

UNIDADE:003 Gerencia de Contabilidade  

04.121.04012-023 Atividades da Gerencia de Contabilidade  

3.1.90.11.00.00 Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil  

000 Recursos Ordinários (LIVRES) 15.300,00 

 

ORGÃO:008 Secretaria Municipal de Urbanismo e Obras Públicas  

UNIDADE:001 Assessoria Administrativa  

15.452.15012-024 Atividades Assessoria Administrativa - SMUOP  

3.1.90.11.00.00 Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil  

000 Recursos Ordinários (LIVRES) 122.000,00 

 

ORGÃO:008 Secretaria Municipal de Urbanismo e Obras Públicas  

UNIDADE:003 Gerencia de Serviços Públicos  

15.452.15012-030 Atividades de manutenção da Secretaria de Obras  

3.1.90.11.00.00 Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil  

000 Recursos Ordinários (LIVRES) 152.000,00 

 

ORGÃO:010 Secretaria Municipal de Educação e Cultura  

UNIDADE:001 Assessoria Administrativa  

12.361.12012-034 Encargos Aplicação dos Recursos FUNDEB 60%  

3.1.90.05.00.00 Outros Benefícios Previdenciários  

101 FUNDEB 60% 1.710,00 

3.1.90.11.00.00 Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil  

101 FUNDEB 60% 746.690,00 

 

ORGÃO:011 Secretaria Municipal de Esportes e Recreação  

UNIDADE:002 Gerência de Esportes e Recreação Orientada  
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27.812.27012-047 Atividades da Gerência de Esportes e Recreação Orientada  

3.1.90.11.00.00 Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil  

000 Recursos Ordinários (LIVRES) 35.600,00 

 

ORGÃO:012 Secretaria Municipal de Turismo  

UNIDADE:001 Assessoria Administrativa  

23.695.22012-048 Atividades da Secretaria Municipal de Turismo  

3.1.90.11.00.00 Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil  

000 Recursos Ordinários (LIVRES) 30.100,00 

 

ORGÃO:013 Secretaria Municipal da Criança e Assistência  

UNIDADE:001 Assessoria Administrativa  

08.244.08012-050 Atividades da Assessoria Administrativa  

3.1.90.05.00.00 Outros Benefícios Previdenciários  

000 Recursos Ordinários (LIVRES) 190,00 

3.1.90.11.00.00 Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil  

000 Recursos Ordinários (LIVRES) 43.100,00 

 

ORGÃO:014 Secretaria Municipal de Saúde  

UNIDADE:001 Assessoria Administrativa  

10.301.10012-056 Atividades da Gerência Administrativa  

3.1.90.05.00.00 Outros Benefícios Previdenciários  

303 15 % Saúde (EC 29/00) 20,00 

3.1.90.11.00.00 Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil  

303 15 % Saúde (EC 29/00) 55.700,00 

 

ORGÃO:014 Secretaria Municipal de Saúde  

UNIDADE:002 Atividades do Fundo Municipal de Saúde  

10.301.10012-059 Ações de Saúde – Atenção Básica  

3.1.90.13.00.00 Obrigações Patronais  

303 15% Saúde 100,00 

3.1.90.11.00.00 Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil  

303 15 % Saúde (EC 29/00) 476.000,00 

 

ORGÃO:015 Secretaria Municipal de Transportes  

UNIDADE:001 Gerencia Administrativa  

26.782.26012-064 Atividades Secretaria Municipal dos Transportes  

3.1.90.11.00.00 Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil  

000 Recursos Ordinários (LIVRES) 223.200,00 

 
 
Art. 2

o
. Para cobertura dos Créditos abertos no artigo anterior será utilizado o superávit do exercício anterior da fonte 101 – FUNDEB 60%, no valor de 

R$ 366.200,00 e o cancelamento das seguintes dotações orçamentárias do orçamento do Executivo Municipal: 
 

ORGÃO:002 Governo Municipal  

UNIDADE:001 Assessoria Especial de Gabinete  

04.122.04012-002 Atividades do Gabinete do Prefeito  

3.1.90.11.00.00 Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil  

000 Recursos Ordinários (LIVRES) 12.000,00 

 

ORGÃO:002 Governo Municipal  

UNIDADE:006 Controle Interno  

04.124.04012-005 Atividades da Direção do Controle Interno  

3.1.90.11.00.00 Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil  

000 Recursos Ordinários (LIVRES) 8.400,00 

 

ORGÃO:002 Governo Municipal  

UNIDADE:007 Junta do Serviço Militar  

04.122.04012-006 Atividades da Junta do Serviço Militar  

3.1.90.11.00.00 Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil  

000 Recursos Ordinários (LIVRES) 72.600,00 

 

ORGÃO:004 Procuradoria Jurídica  

UNIDADE:001 Assessoria Jurídica  

03.092.04012-008 Atividades da Procuradoria Jurídica  

3.1.90.11.00.00 Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil  

000 Recursos Ordinários (LIVRES) 22.310,00 

 

ORGÃO:005 Secretaria Municipal de Planejamento  

UNIDADE:002 Gerencia de Planejamento Urbano e Informações  



                                                                                                                     
  

 

Ano III – Edição n° 334 - Tibagi, 14 de dezembro de 2015. 
Prefeitura de Tibagi | Praça Edmundo Mercer nº 34 | 42 3916 2200 | www.tibagi.pr.gov.br 

 
 
 
 
 

Página | 5 

04.121.04012-009 Atividades de Assessoria Administrativa  

3.1.90.11.00.00 Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil  

000 Recursos ordinários (LIVRES) 195.000,00 

 

ORGÃO:006 Secretaria Municipal de Administração  

UNIDADE:001 Assessoria Administrativa  

04.122.04012-010 Atividades Gerência de Planejamento Urbano   

3.1.90.11.00.00 Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil  

000 Recursos ordinários (LIVRES) 200.000,00 

 

ORGÃO:006 Secretaria Municipal de Administração  

UNIDADE:001 Assessoria Administrativa  

04.122.04012-011 Atividades da Assessoria Administrativa   

3.1.90.11.00.00 Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil  

000 Recursos ordinários (LIVRES) 130.600,00 

 

ORGÃO:006 Secretaria Municipal de Administração  

UNIDADE:001 Assessoria Administrativa  

04.122.04012-012 Atividades da Secretaria de Administração   

3.1.90.05.00.00 Outros Benefícios Previdenciários  

000 Recursos ordinários (LIVRES) 1.700,00 

3.1.90.11.00.00 Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil  

000 Recursos ordinários (LIVRES) 90.000,00 

 

ORGÃO:006 Secretaria Municipal de Administração  

UNIDADE:003 Gerencia de Material, Compras e Patrimônio  

04.122.04012-017 Atividades da Gerência Material, Comp. e Patrimônio  

3.1.90.11.00.00 Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil  

000 Recursos ordinários (LIVRES) 27.000,00 

 

ORGÃO:006 Secretaria Municipal de Administração  

UNIDADE:004 Gerencia de Atendimento ao Cidadão  

04.122.04012-018 Atividades da Gerência de Atendimento ao Cidadão  

3.1.90.11.00.00 Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil  

000 Recursos ordinários (LIVRES) 16.000,00 

 

ORGÃO:006 Secretaria Municipal de Administração  

UNIDADE:005 Gerencia de Tecnologia da Informação  

04.126.04012-019 Atividades Gerência de Tecnologia da Informação  

3.1.90.11.00.00 Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil  

000 Recursos ordinários (LIVRES) 58.000,00 

 

ORGÃO:007 Secretaria Municipal de Finanças  

UNIDADE:001 Assessoria Administrativa  

04.123.04012-020 Atividades da Assessoria Administrativa - SMF  

3.1.90.11.00.00 Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil  

000 Recursos ordinários (LIVRES) 37.400,00 

 

ORGÃO:007 Secretaria Municipal de Finanças  

UNIDADE:001 Assessoria Administrativa  

04.123.04012-021 Atividades da Secretaria Municipal de Finanças  

3.1.90.11.00.00 Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil  

000 Recursos ordinários (LIVRES) 4.000,00 

 

ORGÃO:007 Secretaria Municipal de Finanças  

UNIDADE:002 Atividades da Gerência da Tributação  

04.123.04012-022 Atividades da Gerência da Tributação  

3.1.90.05.00.00 Outros Benefícios Previdenciários  

000 Recursos ordinários (LIVRES) 660,00 

3.1.90.11.00.00 Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil  

000 Recursos ordinários (LIVRES) 21.900,00 

 

ORGÃO:008 Secretaria Municipal de Urbanismo e Obras Públicas  

UNIDADE:002 Gerencia de Urbanismo  

15.452.15012-025 Atividades da Gerencia de Urbanismo  

3.1.90.11.00.00 Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil  

000 Recursos ordinários (LIVRES) 5.300,00 

 

ORGÃO:008 Secretaria Municipal de Urbanismo e Obras Públicas  

UNIDADE:003 Gerencia de Serviços Públicos  
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15.452.15012-029 Atividades da Gerencia de Serviços Públicos  

3.1.90.11.00.00 Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil  

000 Recursos ordinários (LIVRES) 3.300,00 

 

ORGÃO:008 Secretaria Municipal de Urbanismo e Obras Públicas  

UNIDADE:003 Gerencia de Serviços Públicos  

15.452.15012-030 Atividades da Manutenção da Secretaria de Obras  

3.1.90.05.00.00 Outros Benefícios Previdenciários  

000 Recursos ordinários (LIVRES) 800,00 

 

ORGÃO:009 Secretaria Municipal de Agricultura  

UNIDADE:001 Assessoria Administrativa  

20.606.20012-031 Atividades da Secretaria Municipal de Agricultura  

3.1.90.11.00.00 Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil  

000 Recursos ordinários (LIVRES) 150.000,00 

 

ORGÃO:010 Secretaria Municipal de Educação e Cultura  

UNIDADE:001 Assessoria Administrativa  

12.361.12012-033 Atividades da Assessoria Administrativa  

3.1.90.11.00.00 Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil  

103 5% Transferência Complementar FUNDEB 37.500,00 

 

ORGÃO:010 Secretaria Municipal de Educação e Cultura  

UNIDADE:001 Assessoria Administrativa  

12.361.12012-034 Encargos Aplicação dos Recursos FUNDEB 60%  

3.1.91.13.00.00 Obrigações Patronais  

101 FUNDEB 60% 190.000,00 

 

ORGÃO:010 Secretaria Municipal de Educação e Cultura  

UNIDADE:001 Assessoria Administrativa  

12.361.12012-035 Encargos Aplicação dos Recursos do FUNDEB 40%  

3.1.90.11.00.00 Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil  

102 FUNDEB 40% 192.200,00 

 

ORGÃO:010 Secretaria Municipal de Educação e Cultura  

UNIDADE:002 Gerencia do Departamento de Cultura  

13.392.13012-044 Atividades da Gerencia do Departamento de Cultura  

3.1.90.11.00.00 Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil  

000 Recursos ordinários (LIVRES) 47.000,00 

 

ORGÃO:011 Secretaria Municipal de Esportes e Recreação  

UNIDADE:001 Assessoria Administrativa  

27.812.27012-045 Atividades da Assessoria Administrativa  

3.1.90.11.00.00 Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil  

000 Recursos ordinários (LIVRES) 17.300,00 

 

ORGÃO:014 Secretaria Municipal de Saúde  

UNIDADE:001 Assessoria Administrativa  

10.301.10012-056 Atividades da Gerência Administrativa  

3.1.91.13.00.00 Obrigações Patronais  

303 15% Saúde 8.700,00 

 

ORGÃO:014 Secretaria Municipal de Saúde  

UNIDADE:002 Atividades do Fundo Municipal de Saúde  

10.301.10012-059 Ações de Saúde – Atenção Básica  

3.1.90.11.00.00 Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil  

000 Recursos ordinários (LIVRES) 100.000,00 

3.1.91.13.00.00 Obrigações Patronais  

303 15% Saúde 21.400,00 

 

ORGÃO:018 Administração Regional do Distrito de Caetano Mendes  

UNIDADE:001 Assessoria Especial da Adm. Regional do Distrito  

04.122.04012-075 Atividades Regional do Distrito de Caetano Mendes  

3.1.90.11.00.00 Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil  

000 Recursos ordinários (LIVRES) 7.480,00 

 
 
Art. 3

o
. Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação. 
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Palácio do Diamante, aos quatorze dias do mês de dezembro do ano de dois mil e quinze (14/12/2015). 

 

 

ANGELA REGINA MERCER DE MELLO NASSER 

Prefeita Municipal 
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